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esta edição tem 145 páginas
Memorando nº 5.135/2023

LEI COMPLEMENTAR Nº 893
de 19 de abril de 2023

Altera a Lei Complementar nº 847, de 14 de maio de 2021, que 
dispõe sobre o regime especial dos cargos de provimento em 
comissão do Município de Atibaia, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município, sanciona, promulga e manda publicar 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acrescenta o parágrafo único ao artigo 6º da Lei Complementar 
nº 847, de 14 de maio de 2021, com a seguinte redação:

“Art.6º....................................................................................................
Parágrafo único. Os servidores ou empregados públicos efetivos, 
nomeados para cargos de provimento em comissão ou agentes 
políticos, podem optar pela remuneração fixada para o emprego 
público ou cargo originário, preservando-se a percepção das demais 
vantagens pessoais e de carreira do vínculo originariamente efetivo.”

Art. 2º Fica alterado o inciso III do artigo 7º da Lei Complementar 
nº 847, de 14 de maio de 2021, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.7º...................................................................................................
I - ..........................................................................................................
II - ........................................................................................................
“III - ao convênio médico hospitalar, autorizado por Lei Municipal, 
devendo pagar:
a) 25% (vinte e cinco por cento) do valor do plano de convênio médico 
hospitalar, quando sua remuneração for até R$ 4.195,87;
b) 35% (trinta e cinco por cento) do valor do plano de convênio 
médico hospitalar, quando sua remuneração for de R$ 4.195,88 até 
R$ 8.991,16;
c) 75% (setenta e cinco por cento) do valor do plano de convênio 
médico hospitalar, quando sua remuneração for superior a R$ 
8.991,17.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 19 de abril de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Carlos Américo Barbosa da Rocha
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Publicado e arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 5.135/2023

LEI COMPLEMENTAR Nº 894
de 19 de abril de 2023

Dispõe sobre a estrutura organizacional da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO E OBJETIVO

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa 
da Prefeitura Municipal de Atibaia e dá outras providências.

Art. 2º Compete à Administração Municipal promover tudo quanto 
diz respeito ao interesse público local e ao bem-estar de sua população 
conforme o disposto na Constituição Federal, na Constituição Estadual 
e na Lei Orgânica do Município.

Art. 3º São metas do serviço público municipal:
I - facilitar e simplificar o acesso dos munícipes aos serviços públicos 
e, ao mesmo tempo, promover a sua participação na vida político-
administrativa do Município, para melhor conhecer os anseios e 
necessidades da comunidade;
II - evitar o excesso de burocracia e a tramitação desnecessária de 
papéis, bem como ainda a incidência de certos controles meramente 
formais;
III - desconcentrar a tomada de decisões, situando-as na proximidade 
dos fatos, pessoas ou problemas a atender;
IV - agilizar o atendimento ao munícipe junto ao cumprimento de 
exigências da máquina pública, de qualquer natureza, promovendo a 
adequada orientação quanto aos procedimentos burocráticos;
V - elevar a produtividade dos servidores, na consecução de aprimorar 
os serviços ofertados aos munícipes e reduzir custos, para tanto, 
propiciando cursos de treinamento e aperfeiçoamento profissional e 
humano;
VI - apresentar resultados de efetividade da Gestão Pública.

CAPÍTULO II
DOS FUNDAMENTOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 4º As atividades da Administração Municipal sujeitar-se-ão, em 
caráter permanente, aos seguintes fundamentos:
I - coordenação entre as áreas e agentes envolvidos;
II - desconcentração com delegação de competências;
III - controle desburocratizado;
IV - racionalização e aperfeiçoamento dos serviços públicos;
V - publicidade dos atos e da gestão administrativa;
VI – eficiência.

Art. 5º As atividades administrativas e a execução de planos e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D



Atos do Poder Executivo

2
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sábado, 22 de abril de 2023 - n.º 2529 - Ano XXVII - Caderno B Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

programas de governo serão resultantes de permanente coordenação 
entre as Secretarias, os Departamentos, as Divisões e demais órgãos e 
agentes envolvidos de cada nível hierárquico.

Art. 6º A desconcentração será realizada no sentido de liberar os 
dirigentes das rotinas de execução e das tarefas de mera formalização 
de atos administrativos, para concentrarem-se nas atividades de 
planejamento, supervisão e controle.

Art. 7º A delegação de competência será utilizada como instrumento 
de desconcentração administrativa, objetivando assegurar maior 
rapidez e eficácia às decisões.

Parágrafo único. O ato de delegação indicará a autoridade delegante, 
a autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação, de forma 
clara e precisa.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA GERAL

Art. 8º O Poder Executivo é chefiado pelo Prefeito, auxiliado 
diretamente pelos agentes públicos no exercício das competências 
das Secretarias Municipais e seus Gabinetes Adjuntos, Gabinete do 
Prefeito, Departamentos e Divisões, conforme disposto nesta Lei 
Complementar.

Art. 9º A Prefeitura Municipal é composta pelas Secretarias 
Municipais, todas subordinadas diretamente ao Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 10 A Prefeitura Municipal é composta de órgãos de assessoria, 
meio, fins e desenvolvimento.

Parágrafo único. Os órgãos de linha são hierarquizados sobrepondo-
se os superiores aos inferiores, mediante relações de coordenação e 
subordinação entre níveis assim definidos:
I – Secretarias;
II - Departamentos; e
III – Divisões.

Art. 11 As assessorias integram a estrutura organizacional conforme 
a necessidade de cada órgão e não irão sobrepor à hierarquia definida 
no parágrafo do artigo anterior.

Parágrafo único. Órgãos adjuntos de Gabinete das Secretarias 
Municipais são criados para ampliar o assessoramento às estruturas 
administrativas reservadas aos agentes políticos.

Art. 12 A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal é composta 
dos seguintes órgãos subordinados ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal:
I - Gabinete do Prefeito;
II - Secretaria de Administração – SAD;
III - Secretaria de Agricultura – SAG;
IV - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS;
V - Secretaria de Comunicação – SECOM;
VI - Secretaria de Cultura – SC;
VII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SEDEC;
VIII - Secretaria de Educação – SE;
IX - Secretaria de Esporte e Lazer – SEL;
X - Secretaria de Governo – SG;
XI - Secretaria de Habitação – SH;
XII - Secretaria de Justiça e Cidadania – SJC;

XIII - Secretaria de Meio Ambiente – SEMA;
XIV - Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano – SMPU;
XV - Secretaria de Obras Públicas – SOP;
XVI - Secretaria de Planejamento e Finanças – SPF;
XVII - Secretaria de Recursos Humanos – SRH;
XVIII - Secretaria de Saúde – SAU;
XIX - Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil – SSPDC;
XX - Secretaria de Serviços – SS;
XXI - Secretaria de Turismo – ST;
XXII - Controladoria Geral do Município;
XXIII - Ouvidoria Geral do Município;
XXIV - Procuradoria Geral do Município;
XXV - Conselhos Municipais, nos termos de suas leis específicas.

Parágrafo único. O organograma geral da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal, tratada neste artigo, está definido no Anexo I.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS

Art. 13 Todos os órgãos da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de Atibaia ficam constituídos conforme organogramas 
e respectivas competências dispostas no anexo II desta Lei 
Complementar.

Parágrafo único. O detalhamento das competências dos órgãos 
poderá ser regulamentado por decreto.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 Face às despesas decorrentes desta lei complementar, ficam 
autorizados abertura de créditos adicionais suplementares e especiais 
até o limite das dotações próprias e que foram aprovadas na lei 
orçamentária anual.

Art. 15 Os órgãos do Poder Executivo devem funcionar perfeitamente 
articulados entre si, em regime de mútua colaboração, visando 
oferecer, informações sugestões e dados que melhorem o andamento 
dos serviços.

Art. 16 A numeração relacionada com o centro de custo de cada 
órgão e suas respectivas unidades administrativas, será criada pela 
Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 17 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 18 Fica revogada a Lei Complementar Municipal n. 848, de 14 
de maio de 2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 19 de abril de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Carlos Américo Barbosa da Rocha
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Publicado e arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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ANEXO I  -  ORGANOGRAMA GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE

ATIBAIA

Secretaria de Cultura - SC

Secretaria de Planejamento e Finanças - SPF

Secretaria de Turismo - ST 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEC Secretaria de Saúde - SAU

Secretaria de Educação - SE Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil - SSPDC

Secretaria de Esporte e Lazer - SEL Secretaria de Serviços - SS

CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito

Controladoria Geral do Município

Secretaria de Recursos Humanos - SRH

Ouvidoria Geral do Município

Secretaria de Governo - SG

Procuradoria Geral do Município 

Secretaria de Habitação - SH

Secretaria de Administração - SAD

Secretaria de Justiça e Cidadania - SJC

Secretaria de Agricultura - SAG

Secretaria de Meio Ambiente - SEMA

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SADS

Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano - SMPU

Secretaria de Comunicação - SECOM 

Secretaria de Obras Públicas - SOP
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Memorando nº 5.135/2023

LEI COMPLEMENTAR Nº 895
de 19 de abril de 2023

Dispõe sobre as funções de confiança, privativas de servidores 
públicos efetivos da Prefeitura da Estância de Atibaia, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º As funções de confiança, privativas de servidores públicos 
efetivos da Prefeitura Municipal, titulares de empregos ou cargos de 
concurso público, ficam disciplinadas na presente Lei Complementar.

Art. 2º Para efeito desta Lei Complementar, função de confiança é 
uma posição superior na estrutura do quadro funcional, que só admite 
designação de servidor público municipal efetivo, titular de emprego 
ou cargo de concurso público, reservada ao exercício de atividades de 
chefia, coordenação, gerência, comando e assemelhadas, consoante 
definidas em quadro específico, combinando aspectos burocráticos, 
operacionais e administrativos, com elementos de liderança e gestão 
superior da cadeia hierárquica de cada organismo público.

Art. 3º As funções de confiança da Prefeitura Municipal serão 
exercidas por servidores públicos efetivos do seu quadro permanente, 
devidamente designados por portaria, respeitados os requisitos e 
habilidades exigidos.

§1º O servidor público efetivo designado para o exercício de função 
de confiança, passará a responder exclusivamente pelas atividades 
correspondentes, relativamente às competências do órgão de sua 
lotação.

§2º O nome do órgão de lotação no qual o servidor público designado 
exercerá as atividades da função de confiança, deverá constar 
expressamente na portaria de designação.

Art. 4º Ficam criadas as funções de confiança previstas no Anexo I 
desta Lei Complementar.

§1º O anexo a que se refere o caput deste artigo, define a nomenclatura, 
o quantitativo e a base de cálculo da gratificação das funções de 
confiança. 

§2º Ao exercício de funções de confiança não será atribuído o 
pagamento de horas extras.

§3º Aos servidores públicos de provimento efetivo, originariamente 
ocupantes de cargos ou empregos providos mediante aprovação em 
concurso público, da Prefeitura Municipal, designados para funções de 
confiança, será garantida a percepção de gratificação correspondente 
à diferença existente entre o valor do vencimento de origem do cargo 
ou emprego efetivo e o valor de base da gratificação fixada para a 
respectiva função, conforme Anexo I desta Lei Complementar.

§4º Quando vencimento do cargo ou emprego de origem do servidor 
público efetivo, designado para função de confiança, ultrapassar 
o valor base da gratificação fixada no Anexo I, fica assegurada a 

percepção de 40% (quarenta por cento), a título de incentivo, incidente 
sobre o valor base fixado para a gratificação da respectiva função de 
confiança.

§5º Quando a diferença entre o vencimento/salário-base do cargo 
de origem do servidor público efetivo, designado para função de 
confiança, não corresponder a no mínimo 40% (quarenta por cento) 
do valor base da gratificação fixada no Anexo I, fica assegurada, 
para efeito da percepção da gratificação, o valor correspondente a 
40% (quarenta por cento), incidente sobre o valor base fixado para a 
gratificação da respectiva função confiança, a título de uniformização 
de valor mínimo de gratificação a ser recebido por todos os designados 
para a mesma atividade.

§6º As funções de confiança são exclusivas de servidores públicos 
concursados em cargos ou empregos efetivos permanentes da 
Prefeitura Municipal.

§7º Os direitos previstos neste artigo permanecem durante o 
afastamento do servidor em virtude de férias, licença para tratamento 
de saúde e ou outros afastamentos legais.

§8º A gratificação instituída neste artigo será computada para fins de 
cálculo do décimo terceiro salário, férias e 1/3 (um terço) de férias.

§9º Quando ocorrer o afastamento do servidor designado por prazo 
igual ou superior a 15 (quinze) dias, será assegurado ao seu substituto 
a aplicação da disciplina de composição de ganhos prevista neste 
artigo, proporcionalmente ao tempo de duração da substituição. 

Art. 5º As atividades, requisitos e habilidades para a designação 
de função de confiança ficam previstas no Anexo II desta Lei 
Complementar.

Art. 6º Os servidores públicos designados para as funções de 
confiança, não farão jus a qualquer incorporação salarial, após a 
revogação da portaria de designação.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei Complementar onerarão 
verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9º Fica revogada a Lei Complementar Municipal nº 845, de 14 
de maio de 2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 19 de abril de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Carlos Américo Barbosa da Rocha
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Publicado e arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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ANEXO I – Quadro Específico das Funções de Confiança da Prefeitura Municipal 
 

Nomenclatura Qtd. 
Base de Cálculo da Gratificação / 

Percentual 

OUVIDOR DA EDUCAÇÃO 1 R$ 6.166,76 

OUVIDOR DA SAÚDE 1 R$ 6.166,76 

OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO 1   R$ 11.137,84 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 1   R$ 11.137,84 

SUBPROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 3 R$ 9.000,00 

 
ANEXO II - Atividades, requisitos e habilidades para a designação de função de confiança: 

 
Atividades e Exigências para a Função de Confiança de OUVIDOR DA EDUCAÇÃO 
1 - Chefiar as atividades da Ouvidoria da Educação; 
2 - Coordenar os trabalhos da Ouvidoria da Educação, em sincronia com o plano de governo; 
3 - Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Secretário de Educação. 
4 - Assegurar de modo permanente e eficaz a preservação dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, imparcialidade, 
razoabilidade, finalidade, publicidade e eficiência dos atos praticados pelos agentes públicos da área da educação. 
 
Descrição das Atividades: 
1 - Receber, de qualquer cidadão ou munícipe: a) denúncias, reclamações, críticas, elogios e representações sobre atos considerados 
arbitrários, desonestos, indecorosos ou que violem os direitos humanos individuais ou coletivos praticados por servidores da Educação; 
2 - Receber sugestões sobre o funcionamento dos serviços dos órgãos da Educação; 
3 - Realizar diligências nas unidades escolares e administrativas da Educação, sempre que necessário para o desenvolvimento de seus 
trabalhos; 
4 - Manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos 
competentes, proteção aos denunciantes; 
5 - Realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado o arquivo de documentação relativa às 
reclamações, denúncias e representações recebidas; 
6 - Promover estudos, propostas e sugestões, em colaboração com os demais órgãos da Administração Pública; 
7 - Realizar seminários, pesquisas e cursos inerentes aos interesses da Educação, no que tange ao controle da coisa pública, da educação 
municipal e dos índices de qualidade do ensino; 
8 - Elaborar e publicar, a critério dos superiores, relatório de suas atividades; 
9 - Encaminhar aos responsáveis para deliberação quanto a instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas à apuração de 
responsabilidade nas esferas administrativa, civil e criminal; 
10 - Requisitar, diretamente e sem qualquer ônus a qualquer órgão municipal, informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de 
autos relacionados com investigações em curso; 
11 - Recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessários ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à população, pela 
rede de Educação Municipal; 
12 - Executar outras tarefas e competências correlatas à natureza do órgão. 
 
Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
- Escolaridade: Ensino Superior Completo. 
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura, dos quadros da Secretaria de Educação;  
- Não possuir antecedentes criminais. 
 
Atividades e Exigências para a Função de Confiança de OUVIDOR DA SAÚDE  
1 - Chefiar as atividades da Ouvidoria da Saúde; 
2 - Coordenar os trabalhos da Ouvidoria da Saúde, em sincronia com o plano de governo; 
3 - Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Secretário de Saúde. 
4 - Estabelecer um canal de comunicação direta entre os cidadãos usuários SUS e servidores públicos com o poder público municipal, a fim 
de receber e processar as suas manifestações (reclamações, sugestões e elogios), referentes aos serviços prestados pelo SUS, interpretá-las e 
buscar soluções, encaminhando-as às áreas competentes. 
 
Descrição das Atividades: 
1 - Verificar a pertinência e a procedência das ocorrências, provendo a real apuração dos fatos, encaminhando aos setores competentes para as 
providências cabíveis ao caso; 
2 - Zelar pelos valores: ética, justiça, integridade, respeito e transparência; 
3 - Identificar e avaliar o grau de satisfação em relação aos serviços de saúde executados no âmbito do SUS, orientando correções; 
4 - Realizar a mediação de situações emergenciais atenuando conflitos; 
5 - Emitir relatórios gerenciais para subsidiar o controle social e a melhoria na gestão dos serviços de saúde no município; 
6 - Receber ocorrências e denúncias anônimas e preservar o sigilo daqueles que assim o desejarem.                                                                                                                                                                                                                
 
Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                    
- Escolaridade: Ensino Superior Completo. 
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- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura, dos quadros da Secretaria da Saúde. 
 
Atividades e Exigências para a Função de Confiança de OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO 
1 - Chefiar as atividades da Ouvidoria Geral do Município; 
2 - Coordenar os trabalhos da Ouvidoria Geral do Município, em sincronia com o plano de governo; 
3 - Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito. 
4 - Receber e apurar denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados ilegais, arbitrários, desonestos, ou que contrariem o 
interesse público, praticados por servidores públicos do Município de Atibaia, empregados da Administração Indireta, agentes políticos, ou 
por pessoas, físicas ou jurídicas, que exerçam funções paraestatais, mantidas com recursos públicos. 
 
Descrição das Atribuições: 
1 - Estabelecer mecanismo e instrumentos alternativos de coleta de elogios, sugestões, reclamações e denúncia, bem como, de 
monitoramento, avaliação e controle dos procedimentos de ouvidoria; 
2 - A comunicação permanente com a população, que será garantida através dos órgãos de comunicação da Prefeitura Municipal de 
Atibaia; 
3 - Manter serviço telefônico, fax e atendimento on-line destinados ao recebimento de denúncias ou reclamações; 
4 - Definir, fixar e avaliar indicadores de satisfação dos cidadãos, quanto ao fornecimento de informações e prestação de serviços 
públicos para monitoramento da efetividade das informações de programas/projetos/ações definidas no Planejamento Estratégico da Gestão; 
5 - Realizar seminários, a fim de disseminar a cultura da avaliação da gestão do Município da Atibaia pela ótica de satisfação da 
população e promover a cultura do exercício da cidadania como instrumento de melhoria constante dos serviços públicos; 
6 - Promover estudos, propostas e gestões, em colaboração com os demais órgãos da Administração Municipal, objetivando aprimorar 
o andamento da máquina administrativa; 
7 - Elaborar e publicar, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades, bem como avaliar o grau de satisfação do cidadão com a 
prestação dos serviços públicos; 
8 - Coordenar ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade, a fim de encaminhar, de forma intersetorial, as reclamações 
dos munícipes que envolvam mais de um órgão da administração direta e indireta; 
9 - Comunicar ao órgão da administração direta competente para apuração de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que 
venha a ter ciência em razão do exercício de suas funções, mantendo atualizado arquivo de documentação relativo às reclamações, denúncias 
e representações recebidas; 
10 - Realizar diligencias nas unidades da Administração, sempre que necessário para o desenvolvimento de seus trabalhos; 
11 - Proceder correções preliminares nos órgãos da Administração; 
12 - Realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado arquivo de documentação 
relativa às reclamações denúncias e representações recebidas; 
13 - Manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos 
competentes, proteção aos denunciantes; 
14 - Receber denúncias contra membros de comissões da Prefeitura Municipal, agentes políticos ou equiparados, corregedores, ouvidores de 
Secretarias Municipais; 
15 - Articular o fortalecendo dos canais de comunicação com os diversos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal, visando à consecução de seus objetivos. 
 
Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
- Escolaridade: Ensino Superior Completo. 
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura. 
 
Atividades e Exigências para a Função de Confiança de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
1 - Chefiar as atividades da Procuradoria Geral do Município; 
2 - Coordenar os trabalhos da Procuradoria Geral do Município, em sincronia com o plano de governo; 
3 - Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito. 
4 - Dirigir, planejar, orientar e coordenar com independência funcional todos os trabalhos de advocacia pública da Procuradoria Geral do 
Município, representando o Município em qualquer juízo ou instância, judicial ou extrajudicial, nas causas em que o mesmo for autor, réu, 
assistente, oponente ou de qualquer forma interessado. 
 
Descrição das Atividades: 
1 - Avocar a defesa do interesse do Município em qualquer ação e processo judicial ou administrativo;  
2 - Orientar e supervisionar as atividades da Procuradoria Municipal;  
3 - Receber, pessoalmente, as citações iniciais, notificações e intimações referentes a quaisquer ações ou procedimentos judiciais contra o 
Município ou naqueles em que este seja parte interessada; 
4 - Dirigir a Procuradoria Geral do Município, superintendendo e coordenando suas atividades, nas suas especialidades: administrativa, 
judicial, cível, tributária, fiscal, consultiva e trabalhista; 
5 - Coordenar a arrecadação da verba honorária e de sucumbência, perceptível exclusivamente pelos membros efetivos de carreira, com 
auxílio de Comissão constituída por dois Procuradores, providenciando em conjunto com o setor contábil da Prefeitura sua partilha integral e 
igualitária entre os membros em efetivo exercício; 
6 - Coordenar, gerenciar, e exercer a chefia do sistema informatizado dos processos; 
7 - Planejar o desenvolvimento institucional e a atuação funcional da Procuradoria Municipal, definir objetivos estratégicos, diretrizes e 
programas de metas, bem como providenciar os meios e os recursos necessários à sua consecução; 
8 - Superintender, orientar e coordenar as atividades da Procuradoria Municipal, atuando em colaboração com os demais órgãos superiores; 
9 - Encarregar-se do relacionamento institucional da Procuradoria Municipal, perante os demais órgãos da Administração Municipal;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D



Atos do Poder Executivo

111
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sábado, 22 de abril de 2023 - n.º 2529 - Ano XXVII - Caderno B Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

10 - Representar a Procuradoria na celebração de convênios, participar da celebração de termos de cooperação com órgãos da Advocacia 
Pública dos demais entes federativos, para a cooperação mútua no desempenho das atribuições do Procurador do Município; 
11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das competências legais da Procuradoria Geral do Município; 
12 - Observar o organograma da estrutura administrativa hierárquica da Prefeitura Municipal, conforme definida em lei especifica; 
13 - Observar o organograma da estrutura administrativa hierárquica da Prefeitura Municipal, conforme definida em lei especifica. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
- Escolaridade: Ensino Superior Completo em Direito, com registro na OAB. 
- Experiência: 6 meses como Procurador Municipal efetivo da Prefeitura de Atibaia. 
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura, da carreira da Procuradoria Municipal. 
 
Atividades e Exigências para Função de Confiança de SUBPROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
1 - Chefiar as atividades da Subprocuradoria Geral do Município; 
2 - Coordenar os trabalhos da Subprocuradoria Geral do Município, em sincronia com o plano de governo; 
3 - Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Procurador-Geral do Município; 
4 – Dirigir, planejar e orientar todos os trabalhos de competência das áreas afetas à subprocuradoria geral em que estiver lotado, considerando 
inclusive a gestão dos Procuradores Municipais e demais servidores subordinados. 
 
Descrição das Atividades: 
1 - Representar judicial e extrajudicialmente o Município, promovendo resposta das ações judiciais, de qualquer natureza, que tenham por 
objeto a defesa do erário ou do interesse público, bem como nelas intervir, na forma da lei, a promoção das ações de qualquer natureza, cujo 
objeto principal, incidente ou acessório, verse sobre matéria concernente a servidores públicos, a promoção ao Prefeito das medidas que se 
afigurem convenientes à defesa dos interesses do Município ou à melhoria do serviço público municipal. 
2 - Supervisionar e coordenar a fixação das diretrizes de atuação da área Jurídico Fiscal, bem como demais setores que lhe são subordinados, 
a coordenação e representação do Município em processos ou ações que versem sobre matéria financeira relacionada com a arrecadação 
tributária, o acompanhamento da defesa dos interesses do Município nas ações e processos, inclusive mandados de segurança, relativos à 
matéria tributária, a atuação como assistente de acusação, nas hipóteses de crimes contra a ordem tributária, se for o caso, a coordenação e a 
recuperação de dívidas inscritas de maior potencial econômico, o processamento da cobrança judicial dos créditos inscritos em dívida ativa, a 
defesa, a sustentação oral e a realização de pedido escrito junto ao Tribunal de Contas, bem como, a elaboração de memoriais e recursos. 
 
3 - Prestar assessoria jurídica às Secretarias Municipais, na elaboração e acompanhamento dos pareceres nos processos administrativos de 
licitação, de formalização dos contratos administrativos, convênios, parcerias, termos de ajustamento de conduta, consórcios públicos ou atos 
congêneres de interesse do Município, cabendo-lhe opinar sobre recursos interpostos em certames licitatórios. 
 
Exigências:                                                                                                                                                                                                                                                                 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo em Direito, com registro na OAB. 
- Experiência: 6 meses como Procurador Municipal efetivo. 
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura, da carreira da Procuradoria Municipal. 
 
 
 
Memorando nº 5.135/2023 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 896 

de 19 de abril de 2023 
 

Dispõe sobre as funções gratificadas privativas de servidores públicos efetivos da Prefeitura da Estância de Atibaia, e dá outras 
providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º As funções gratificadas da Prefeitura Municipal, privativas de servidores públicos efetivos, ficam disciplinadas na presente Lei 
Complementar. 
 
Art. 2º A função gratificada, para efeito desta Lei Complementar, consiste na implementação de atividades ao servidor público efetivo, para 
além das atribuições inerentes ao seu cargo público efetivo, com o pagamento da respectiva e correspondente retribuição pecuniária. 
 
Art. 3º As funções gratificadas da Prefeitura Municipal serão atribuídas a servidores públicos efetivos do seu quadro permanente, 
devidamente instituídas por ato específico, respeitados os requisitos e habilidades para sua atividade. 
 
§1º Ao servidor público efetivo titular de uma função gratificada, compete desempenhar as atribuições de seu cargo público ou cargo de 
origem e também as atividades relativas à função. 
 
§2º É vedada a percepção cumulada de retribuição por atividade de função. 
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§3º O ato específico de designação da função do servidor público efetivo, necessariamente, indicará o órgão, o serviço, o equipamento ou 
unidade da Prefeitura ao qual às atividades da função se vinculam.  
 
Art. 4º Ficam criadas as funções do Anexo I desta Lei Complementar. 
 
§1º As funções são vantagens concedidas exclusivamente a servidores públicos efetivos da Prefeitura Municipal. 
 
§2º Ao servidor efetivo designado para ao exercício das atividades de função não será atribuído o pagamento de horas extras. 
 
§3º As atividades previstas para as funções desta Lei Complementar não podem ser atribuídas a servidores públicos titulares de cargos de 
provimento em comissão. 
 
§4º A operacionalização do pagamento das retribuições correspondentes às funções instituídas nesta Lei Complementar, não podem ser 
realizados sem a comprovação do efetivo exercício da respectiva atividade. 
 
§5º A gratificação devida ao servidor público efetivo, designado para as funções previstas no Anexo I, corresponderá ao exato valor nela 
fixado. 
 
§6º O valor da gratificação de função fixado no Anexo I, não pode ser inferior a 40% (quarenta por cento) do salário-base do emprego efetivo. 
 
§7º Quando a diferença entre o salário-base do emprego ou cargo efetivo e o valor da gratificação não atingir 40% (quarenta por cento) do 
valor do salário-base do vínculo efetivo, deverá ser assegurado ao servidor designado, a título de retribuição, o pagamento correspondente a 
esse percentual mínimo. 
 
Art. 5º As atividades, requisitos e habilidades das funções ficam previstas no Anexo II, da presente Lei Complementar. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei Complementar onerarão verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.  
 
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA CIDADANIA”, 19 de abril de 2023. 

 
Emil Ono 

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
 

Carlos Américo Barbosa da Rocha 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
Publicado e arquivado na Secretaria de Governo, na data supra. 

 
Fabiano Batista de Lima 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 
 
 

ANEXO I 
 

FUNÇÃO  BASE DE CÁLCULO GRATIFICAÇÃO 

Gestor de Equipamento Social R$ 4.000,00 

Gestor de Unidade de Saúde R$ 4.000,00 

Chefe de Divisão R$ 3.000,00 

 
ANEXO II 

 
Atividades e Exigências da Função Gratificada de GESTOR DE EQUIPAMENTO SOCIAL 

1 – Chefiar as atividades dos Equipamentos Sociais pertencentes ao Município; 
2 - Coordenar os trabalhos dos Equipamentos Sociais pertencentes ao Município, em sincronia com o plano de governo; 
3 – Adotar diretrizes, coordenar e supervisionar ações necessárias para o desenvolvimento das funções confiadas à competência dos 
Equipamentos Sociais pertencentes ao Município; 
4 – Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social; 
5 - Responsabilizar-se pela relação cotidiana entre CREAS/CRAS e outros centros de referência existentes no município e as unidades 
referenciadas aos centros no seu território de abrangência, considerando o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e 
serviços sócio-assistenciais e o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os órgãos de defesa de direitos; 
6 - Responsabilizar-se pelos critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços ofertados nos 
centros de referência; 
7 - Responsabilizar-se pela oferta e o acompanhamento do(s) serviço(s), incluindo o monitoramento dos registros de informações e a 
avaliação das ações desenvolvidas; 
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8 - Responsabilizar-se pela alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular   de informações sobre os Centros de 
referência e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao órgão gestor; 
9 - Responsabilizar-se pela avaliação dos resultados obtidos pelo centro de referência; 
10 - Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e representar a Unidade em outros espaços, 
quando solicitado; 
11 - Responsabilizar-se pela identificação das necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da equipe e informar o órgão 
gestor de Assistência Social; 
12 - Responsabilizar-se pelos encaminhamentos à rede e seu acompanhamento. 
Requisitos: 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo.  
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social da Prefeitura. 

 
Atividades e Exigências da Função Gratificada de GESTOR DE UNIDADE DE SAÚDE 

1 – Chefiar as atividades da Unidade Básica de Saúde; 
2 - Coordenar os trabalhos da Unidade Básica de Saúde, em sincronia com o plano de governo; 
3 – Adotar diretrizes, coordenar e supervisionar ações necessárias para o desenvolvimento das funções confiadas à competência da Unidade 
Básica de Saúde; 
4 – Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Secretário de Saúde; 
5 - Gerenciar a equipe da Unidade Básica de Saúde, fazendo a gestão das coisas, materiais e pessoas; 
6 - Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais da profissão de Enfermagem; 
7 - Manter informações necessárias e atualizadas de todos os profissionais que atuam nos órgãos públicos, com os seguintes dados: nome, 
sexo, data do nascimento, categoria profissional, número do RG e CPF, número de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, endereço 
completo, contatos telefônicos e endereço eletrônico, assim como das alterações como: mudança de nome, admissões, demissões, férias e 
licenças, devendo fornecê-la semestralmente, e sempre quando lhe for solicitado, ao Conselho Regional de Enfermagem e Conselho Regional 
de Medicina; 
8 - Realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem, conforme o disposto nas resoluções dos conselhos de classe; 
9 - Intermediar, junto ao Conselho Regional de Enfermagem, a implantação e funcionamento de Comissão de Ética de Enfermagem; 
10 - Colaborar com todas as atividades de fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem, bem como atender a todas as solicitações ou 
convocações que lhes forem demandadas pela Autarquia. 
Requisitos: 
- Escolaridade: Ensino Superior Completo e Registro no Conselho da Categoria Profissional.  
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura, dos quadros da Secretaria de Saúde. 

 
Atividades e Exigências da Função de CHEFE DE DIVISÃO 

1 - Chefiar as atividades da Divisão; 
2 - Coordenar os trabalhos da Divisão, em sincronia com o plano de governo; 
3 - Adotar diretrizes, coordenar e supervisionar ações necessárias para o desenvolvimento das funções confiadas à competência da Divisão;  
4 - Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Secretário Municipal da Pasta da qual faz parte. 
 
Requisitos:  
- Obrigatoriamente ser servidor público efetivo do quadro da Prefeitura, com atribuições de origem compatíveis/pertinentes com as 
competências da Divisão; 
- Possuir experiência e efetivo tempo de serviço, mínimo de um ano, na Prefeitura da Estância de Atibaia. 

 
 
 

Memorando nº 5.135/2023 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 897 
de 19 de abril de 2023 

 
Dispõe sobre a estrutura dos cargos em provimento em comissão da Prefeitura da Estância de Atibaia, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º Os cargos de provimento em comissão dos quadros da Prefeitura Municipal são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder 
Executivo. 
 
§1º A nomeação de servidores públicos comissionados pode ser delegada aos demais agentes políticos do Poder Executivo, considerando a 
fidúcia entre a autoridade nomeante e o nomeado. 
 
§2º É vedada a aplicação da disciplina do regime jurídico único celetista aos titulares de cargos de provimento em comissão. 
 
Art. 2º Para efeito desta Lei Complementar, cargo de provimento em comissão é aquele que por sua natureza pressupõe vínculo de confiança 
entre a autoridade nomeante e o agente nomeado, podendo ser provido livremente por qualquer indivíduo que atender aos demais requisitos 
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exigidos por sua respectiva lei de criação, sendo também livre de motivação o ato de exoneração assinado pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal ou Secretário Municipal. 
 
Parágrafo único. Os Secretários Municipais podem ser as autoridades a nomear ou designar seus Assessores, Diretores e Chefes, no âmbito 
de sua Secretaria.  
 
Art. 3º Ficam extintos os cargos de provimento em comissão dos quadros da Prefeitura Municipal, consoante indicados no Anexo I desta Lei 
Complementar. 
 
Art. 4º Compõem a estrutura de cargos públicos de agentes políticos e de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, da Prefeitura da Estância de Atibaia: 
I – Secretário Municipal; 
II – Secretário Adjunto; 
III – Chefe de Gabinete do Prefeito; 
IV – Assessor; 
V – Diretor de Departamento. 
 
§1º A nomenclatura, natureza jurídica, os subsídios dos cargos públicos de agentes políticos e a consolidação das quantidades existentes e 
criadas, estão organizadas no Anexo II desta Lei Complementar. 
 
§2º As atividades inerentes aos cargos de Secretário Municipal e Secretário Adjunto estão dispostas no Anexo III desta Lei Complementar. 
 
Art. 5º Ficam criados os cargos de provimento em comissão contidos no Anexo IV desta Lei Complementar. 
 
§1º O anexo a que se refere o caput deste artigo define a nomenclatura, o quantitativo e o vencimento do cargo de provimento em comissão.  
 
§2º As atribuições e requisitos para ocupar o cargo de provimento em comissão ficam previstas no Anexo V da presente Lei Complementar. 
 
§ 3º A nomeação para provimento de cargo em comissão será efetuada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, ou mediante 
delegação, pelo agente político com que se estabelecer a fidúcia. 
 
§4º Ao exercício de cargo de provimento em comissão não será atribuído o pagamento de horas extras. 
 
Art. 6º Os empregados públicos efetivos do Município, contratados mediante aprovação em concurso público, podem ocupar posições de 
direção, chefia e assessoramento, mediante nomeação para provimento de cargo em comissão. 
 
Parágrafo único. O empregado público efetivo do Município, no exercício de cargos de provimento em comissão, não terá direito ao 
pagamento de horas extras. 
 
Art. 7º O servidor do quadro efetivo, originariamente ocupante de emprego provido por concurso público, investido em cargo de livre 
provimento, ou aquele que o substituir por prazo igual ou superior a quinze dias, fará jus: 
I - Se a remuneração do emprego efetivo for inferior ao vencimento do cargo de livre provimento, à percepção da diferença entre o 
vencimento correspondente ao cargo de livre provimento e o salário base do seu emprego efetivo, jamais inferior a 40% (quarenta por cento) 
sobre o valor correspondente ao cargo de livre provimento ocupado. 
II - Se a remuneração do emprego efetivo for igual ou superior ao vencimento do cargo de livre provimento, à percepção de uma gratificação 
calculada em 40% (quarenta por cento) sobre o valor correspondente ao cargo de livre provimento ocupado. 
III - O servidor efetivo que ocupar o cargo de Secretário Municipal (Agente Político) poderá optar entre a remuneração de seu emprego 
efetivo e o subsídio do cargo, em consonância com o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 39 da Constituição Federal. 
 
§ 1º Os direitos previstos neste artigo permanecem vigentes durante o afastamento do servidor em virtude de férias, licença para tratamento de 
saúde e outros afastamentos legais.  
 
§ 2º A gratificação instituída neste artigo será computada para fins de cálculo do décimo terceiro salário, férias e 1/3 (um terço) de férias. 
 
Art. 8º Os servidores designados em cargos de livre provimento, não farão jus a qualquer incorporação salarial após a revogação do ato de 
nomeação. 
 
Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei Complementar onerarão verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.  
 
Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA CIDADANIA”, 19 de abril de 2023. 

 
Emil Ono 

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
 

Carlos Américo Barbosa da Rocha 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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Publicado e arquivado na Secretaria de Governo, na data supra. 

 
Fabiano Batista de Lima 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 
 
 

ANEXO I – CARGOS COMISSIONADOS EXTINTOS 
 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO 

Assessor 21 

Assessor de Políticas Públicas 40 

Chefe de Gabinete 20 

Chefe da Defesa Civil 1 

Diretor de Departamento 71 
 

ANEXO II – CARGOS DE AGENTES POLÍTICOS 
 

CARGO NATUREZA QTD SUBSÍDIO 

Secretário Municipal Agente Político 20 
Lei Municipal n. 4.107, de 18 de setembro de 2012, e 
atualizações. 

Secretário Adjunto Agente Político 20 
Lei Municipal n. 4.107, de 18 de setembro de 2012, e 
atualizações. 

 
ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETÁRIO 

 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL Natureza: Agente Político 

Descrição Resumida 

Desenvolver atividades de condução política especializadas à temática da Secretaria Municipal, inclusive através de 
orientação, coordenação e supervisão das competências legais correspondentes a sua pasta, realizando a política de 
gestão pública em consonância com a política de governo da autoridade nomeante e seu plano de governo. 
Descrição Detalhada 
1 - promover todas as ações políticas do governo municipal, considerando as estratégias políticas, respeitadas as devidas 
adaptações temáticas, no âmbito da Secretaria Municipal; 
2 - expedir instruções para o atendimento de lei, decreto e regulamento vinculados aos programas da política de gestão 
da autoridade nomeante; 
3 - prestar contas e apresentar à autoridade nomeante os relatórios de sua gestão, sobretudo dos índices de efetividade 
dos gastos públicos e de efetividade das ações políticas na gestão da pasta; 
4 - ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom desempenho das 
atividades da Secretaria e atingimento das metas e compromissos consignados no plano de governo; 
5 - cumprir e fazer cumprir as normas internas da Administração Pública, considerando as necessidades e implicações 
políticas relativas à execução do plano de governo da autoridade nomeante; 
6 - analisar e avaliar a viabilidade de desenvolver projetos, utilizando metodologia e procedimentos adequados para sua 
implantação, visando racionalizar e/ou automatizar processos e rotinas de trabalho da Secretaria; 
7 - pesquisar e avaliar programas e projetos disponíveis, passíveis de aplicabilidade no Município, analisando a relação 
custo/benefício de sua aquisição para as demandas da Secretaria, com foco em alavancar resultado nas ações de gestão e 
nas metas políticas do plano de governo; 
8 - participar do levantamento de dados e da definição de métodos e recursos necessários para implantação de sistemas 
e/ou alteração dos já existentes, considerando as características da pasta e as ações políticas do governo; 
9 - analisar o desempenho dos programas e sistemas implantados na Secretaria Municipal, reavaliar rotinas, manuais e 
métodos de trabalho, verificando o atendimento eficiente das demandas do munícipe, sugerindo metodologias de 
trabalho mais eficazes, objetivando o aperfeiçoamento do serviço público e o atingimento das metas políticas do plano 
de governo; 
10 - realizar ou propor auditorias e análises de conformidade para assegurar que os padrões operacionais e 
procedimentos de segurança estejam sendo seguidos, equilibrando a transparência pública e os direitos individuais de 
proteção de dados dos munícipes; 
11 - elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários ao desenvolvimento 
de programas e projetos do governo; 
12 - analisar e avaliar programas e projetos, propondo novos métodos de realização do trabalho ou sua automação na 
Secretaria, visando otimizar a utilização dos recursos humanos e materiais disponíveis, inclusive propondo extinção na 
vacância de empregos permanentes, através da implementação de tecnologias; 
13 - estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar programas e projetos, promovendo a melhor utilização de seus 
recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem, com foco na realização e entrega das ações de 
governo; 
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14 - comparecer à Câmara Municipal, nos casos e para os fins previstos na legislação; 
15 - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, bem como delegar atividades de ordem política de gestão da Secretaria Municipal ao Chefe de Gabinete e 
aos Diretores de Departamento; 
16 - garantir a execução das competências legais atribuídas à Secretaria Municipal de que é titular, à luz da política de 
gestão e plano de governo da autoridade nomeante, sobretudo a partir das medições promovidas pelos órgãos de 
controle e de fiscalização, considerando, para tanto, os índices de efetividade da gestão municipal e outras ferramentas. 
17 - encaminhar ao Chefe do Poder Executivo Municipal as manifestações de ouvidorias e corregedorias vinculadas a 
sua Secretaria Municipal; 
18 - produzir e organizar a produção, no âmbito de sua Secretaria, de conteúdo voltado às justificativas e defesas de 
apontamentos e denúncias contra a autoridade nomeante, considerando a legalidade e a preservação dos interesses 
democráticos de preservação da elegibilidade da autoridade nomeante. 
Habilidades e Competências 
Forma de Ingresso 
Livre nomeação e exoneração 

 
Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO Natureza: Agente Político 

Descrição Resumida 

Desenvolver assessoria política nos projetos, estudos e proposições para alinhar a gestão administrativa afetos à 
Secretaria Municipal aos componentes políticos do Governo e funcionar como facilitador da relação entre os Diretores 
dos Departamentos da Secretaria, para atingimento das metas do Governo, dependentes e conexas às competências de 
cada área. 
Descrição Detalhada 
1 - assessorar na definição de diretrizes, além de planejar, coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e 
fomentando políticas de mudança da Secretaria; 
2 - auxiliar o Secretário Municipal e demais órgãos afins, na direção, organização, orientação, coordenação, controle e 
avaliação das responsabilidades e atividades do órgão; 
3 - exercer as tarefas delegadas pelo Secretário, com exceção das privativas; 
4 - despachar com o Secretário; 
5 - substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências impedimentos ou afastamentos legais; 
6 - desempenhar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao 
cargo político de adjunto. 
Habilidades e Competências 
Forma de Ingresso 
Livre nomeação e exoneração 

 
V – NOVOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

NOMENCLATURA QTD VENCIMENTO 

Assessor 40 R$    5.000,00 
Chefe de Gabinete do Prefeito 1 R$  11.137,84 

Diretor do Departamento de Gestão 9 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Cerimonial 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Atendimento ao Munícipe 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão Administrativa 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Solidariedade 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Licitações 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Controle de Processos e Administração Patrimonial 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Tecnologia 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão, Agricultura e Abastecimento 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Desenvolvimento do Agronegócio 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Segurança Nutricional 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de SUAS 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento da Mulher 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento do Idoso 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão e Jornalismo 1 R$    7.474,90 
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Diretor do Departamento de Publicidade Institucional 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Eventos 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Emprego e Renda 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão, Indústria e Comércio 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Tecnologia e Inovação 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Infraestrutura Escolar 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Educação 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Educação Infantil 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Ensino Fundamental 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Esportes 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Recreação e Lazer 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Relações Institucionais 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão e Habitação 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão de Processos 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Defesa do Consumidor 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Cidadania 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão e Política Ambiental 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão Ambiental 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Urbanismo 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Trânsito 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Transporte 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão de Obras e Planejamento 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Projetos e Orçamentos 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Plano de Contribuição de Melhoria 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Iluminação Pública 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão e Finanças 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Planejamento 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Tributos 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Arrecadação e Dívida Ativa 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Fiscalização 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão e Recursos Humanos 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Escola do Governo 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão Remuneratória 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Atenção Básica 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Atenção Especializada 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Assistência Farmacêutica 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Defesa Animal 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão e Relações de Segurança 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Guarda Civil Municipal 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Defesa Civil 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Gestão e Zeladoria 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Manutenção 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Logística e Frota 1 R$    7.474,90 
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Diretor do Departamento de Gestão e Convênios 1 R$    7.474,90 

Diretor do Departamento de Desenvolvimento Turístico e Eventos 1 R$    7.474,90 

 
ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
ASSESSOR Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 
Descrição das Atribuições 
 
1 – Assessorar politicamente a autoridade nomeante, agente político, no exercício das suas atribuições políticas, 
considerando as competências legais e constitucionais; 
 
2 - Auxiliar politicamente a autoridade nomeante na elaboração de planos políticos, programas políticos e projetos 
políticos relacionados às ações estratégicas de governo; 
 
3 - Avaliar os resultados das ações para subsidiar a definição das estratégias de políticas públicas de gestão do governo, 
de acordo com a orientação da autoridade nomeante; 
 
4 - Apresentar propostas de alinhamento político para a modernização de procedimentos, visando maior dinamização dos 
trabalhos na sua área de atuação; 
 
5 - Assessorar em outras atividades compatíveis com o cargo exercido. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 
Descrição Sumária das Atribuição 
Chefiar as atividades do Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal, em todos os níveis, coordenando o 
relacionamento com os demais membros da Administração Municipal, bem como, com as demais autoridades do Poderes 
Legislativos, de outros Poderes Executivos e do Poder Judiciário, local, estadual ou federal. 
Descrição das atribuições 
1 - assessorar os trabalhos de contatos do Gabinete do Prefeito, com outros Prefeitos, organismos nacionais ou 
internacionais, servidores públicos e outros órgãos de Administração Pública; 
2 - promover a harmonização de atuação dos órgãos e entidades da Administração Municipal ao influxo da política 
administrativa da autoridade nomeante; 
3 - promover a articulação e a consolidação de ações que assegurem a execução de programas de Governo da autoridade 
nomeante, junto a outras esferas de Poder; 
4 - acompanhar os trabalhos de imprensa e relações públicas institucionais da autoridade nomeante com a comunidade, 
munícipes, servidores públicos, órgãos de imprensa e órgãos públicos internos e externos; 
5 - registrar para o Chefe do Poder Executivo as providências e pendências cobradas por autoridades de outros órgãos, 
recebidas em reuniões dentro e fora do Município; 
6 - acompanhar o atendimento de todas as requisições de controle interno, externo e dos órgãos de fiscalização que 
possam afetar as ações e o exercício do governo da autoridade nomeante; 
7 - coordenar as atividades de filtragem de informações, destaque de prioridades e o devido encaminhamento, visando 
tornar público às metas de governo, definidas pela autoridade nomeante e os atos realizados de interesse local e regional; 
8 - coordenar a agenda da autoridade nomeante, mantendo-o informado e atualizado de suas obrigações oficiais, reuniões 
e contatos políticos e institucionais; 
9 - garantir o encaminhamento das ordens emanadas pela autoridade nomeante, no que tange as atividades de coordenação 
e chefia administrativa-institucional do gabinete de governo; 
10 - assessorar a autoridade nomeante em matérias diversas, pesquisando e prestando informações sobre os assuntos de 
interesse estratégico para a gestão administrativa de emanação do gabinete; 
11 - assessorar a autoridade nomeante em tudo que possua prazos legais a serem observados durante o exercício de seu 
mandato político; 
12 - gerir correspondências, e outras formas de comunicação visando agilizar o processo administrativo, bem como, 
promover a gestão do tempo do Chefe do Poder Executivo Municipal para suas atividades políticas e institucionais; 
13 - receber autoridades e hóspedes oficiais do Município; 
14 - assessorar o Prefeito na preparação de correspondência oficial, considerando a etiqueta pertinente às relações 
político-institucionais; 
15 - manter o Prefeito atualizado sobre os assuntos de interesse do governo municipal e também da execução de 
programas e projetos em andamento; 
16 - organizar as pautas de reuniões de Secretários Municipais com o Prefeito; 
17 - assessorar a autoridade nomeante no atendimento pessoal de outras autoridades públicas em geral, aplicando ao caso 
as orientações de abordagem fixadas pela autoridade política, garantindo o encaminhando das ações às áreas pertinentes 
da Prefeitura, quando for o caso, sempre aplicando, para tanto, os princípios gerais da Administração Pública no trato da 
coisa pública; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D



Atos do Poder Executivo

119
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sábado, 22 de abril de 2023 - n.º 2529 - Ano XXVII - Caderno B Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

18 - controlar o fluxo do protocolo do Gabinete do Prefeito; 
19 - executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Prefeito, inclusive de gestão de gabinetes 
provisórios, em especial para a gestão de crises internas e externas. 
Habilidades e Competências 
Forma de Ingresso 
Livre nomeação e exoneração 

 
 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 
Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre gestão e expediente afetos ao Departamento em 
que estiver nomeado, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CERIMONIAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre cerimonial do município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ATENDIMENTO AO MUNÍCIPE 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre atendimento ao munícipe, de acordo com a 
política de governo; 
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2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre gestão administrativa relativa às necessidades da 
Procuradoria Geral do Município, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SOLIDARIEDADE 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre ações de solidariedade do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, através das ações voluntárias do Fundo Social, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão A
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Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre licitações do município, de acordo com a política 
de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONTROLE DE PROCESSOS E 
ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre controle de processos e administração 
patrimonial do município, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TECNOLOGIA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre tecnologia do Município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
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5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO, 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre gestão, agricultura e abastecimento do 
município, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre desenvolvimento do agronegócio no município, 
de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SEGURANÇA NUTRICIONAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre segurança nutricional, de acordo com a política 
de governo; 
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2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SUAS Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 
Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente na área de ação social, buscando o desenvolvimento 
social do cidadão propiciando-lhe atendimento, orientação social e, quando for o caso, encaminhamento a instituições 
especializadas, bem como a qualificação profissional, implantação de programas e projetos sociais e atendimento às 
entidades sociais e conselhos municipais, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA MULHER Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 
Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre questões afetas à mulher, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO IDOSO Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 
Descrição das Atribuições 
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DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre questões afetas ao idoso, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
E JORNALISMO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre a comunicação institucional do município, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Estabelecer constante contato com a imprensa; 
 
6 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre publicidade institucional do município, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
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5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 
Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre eventos do município, de acordo com a política 
de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
EMPREGO E RENDA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre emprego e renda no município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
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DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre desenvolvimento econômico do município, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Estabelecer contato com a iniciativa privada para fins de incrementação do desenvolvimento econômico; 
 
6 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre tecnologia e inovação do município, de acordo 
com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre infraestrutura escolar do município, de acordo 
com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
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5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre educação no município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre educação infantil do município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre ensino fundamental e pedagogia, de acordo 
com a política de governo; 
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2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre esportes do município, de acordo com a política 
de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
RECREAÇÃO E LAZER 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre recreação e lazer no município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D



Atos do Poder Executivo

129
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sábado, 22 de abril de 2023 - n.º 2529 - Ano XXVII - Caderno B Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre relações institucionais do município, de acordo 
com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
E HABITAÇÃO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente na área de habitação social, assistindo e assessorando 
o governo com a política habitacional, incumbido do planejamento da cidade, sua forma de crescimento habitacional e 
estrutura territorial, fazendo cumprir as normas disciplinadoras do crescimento físico da cidade, tendo como finalidade 
orientar, coordenar e controlar a programação territorial, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre regularização fundiária no município, de acordo 
com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
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Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
DE PROCESSOS 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações afetas ao Departamento, especialmente sobre assuntos relativos aos 
procedimentos administrativos, inclusive àqueles voltados à atuação junto aos Tribunais de Contas e Ministério Público, 
de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo voltadas ao atendimento dos órgãos de 
fiscalização e controle; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal, no que diz respeito às medidas de adequação à legislação, dada a jurisprudência 
administrativa dos órgãos de controle e fiscalização; 
 
5 - Distribuir serviços à Procuradoria ou eventual substituto, visando a realização de manifestação técnica; 
 
6 - Preparar e propor ao secretário cronograma de ações executivas visando a prevenção de apontamentos oriundos das 
autoridades de controle e fiscalização, com a indicação dos responsáveis pela execução; 
 
7 - Despachar e visar manifestações expedidas pela Procuradoria ou eventual substituto; 
 
8 - Fazer elaborar estudos em processos encaminhados pelo secretário; 
 
9 - Manter e zelar pelo contato institucional com os órgãos institucionais de controle e fiscalização, comparecendo às 
reuniões agendadas e despachando processos correlatos, sob supervisão do secretário; 
 
10 - Fornecer ao secretário, nos prazos estabelecidos, subsídios destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos 
projetos pelos quais é responsável; 
 
11 - Propor cursos de capacitação e aperfeiçoamento necessários à Procuradoria e servidores competentes pelo serviço 
afeto ao Departamento; 
 
12 - Proceder à distribuição especial dos trabalhos referentes à sua área de competência; 
 
13 - Decidir sobre qualquer matéria de interesse exclusivo de sua área, ressalvada a competência do secretário; 
 
14 - Fornecer elementos necessários para a decisão do secretário; 
 
15 - Elaborar e propor atos normativos internos para o aperfeiçoamento do Departamento; 
 
16 - Reunir-se com os gestores de outras Secretarias, Departamentos e Divisões a fim de tratar de assuntos correlatos; 
 
17 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão A
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Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre defesa do consumidor, de acordo com a política 
de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CIDADANIA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre políticas públicas em cidadania municipais, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Distribuir serviços às divisões vinculadas, bem como estudar e tomar medidas para racionalização dos métodos de 
trabalho e garantir a eficiência e efetividade dos processos; 
 
6 - Preparar e propor ao secretário cronograma de atividades previstas para o exercício subsequente, com a indicação dos 
responsáveis pela execução; 
 
7 - Despachar e visar manifestações expedidas pelas divisões vinculadas; 
 
8 - Fazer elaborar estudos em processos encaminhados pelo secretário; 
 
9 - Dirigir e supervisionar a execução de serviços administrativo judiciários das divisões vinculadas; 
 
10 - Manter e zelar pelo contato institucional com os órgãos institucionais de outros Poderes e esferas de Governo, 
comparecendo às reuniões agendadas e despachando processos correlatos, sob supervisão do secretário; 
 
11 - Fornecer ao secretário, nos prazos estabelecidos, subsídios destinados ao acompanhamento, avaliação e revisão dos 
projetos pelos quais é responsável; 
 
12 - Proceder à distribuição especial dos trabalhos referentes à sua área de competência; 
 
13 - Decidir sobre qualquer matéria de interesse exclusivo de sua área, ressalvada a competência do secretário; 
 
14 - Fornecer elementos necessários para a decisão do secretário; 
 
15 - Elaborar e propor atos normativos internos para o aperfeiçoamento do Departamento; 
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16 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
E POLÍTICA AMBIENTAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre gestão e política ambiental do município, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
AMBIENTAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre gestão ambiental do município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
URBANISMO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre urbanismo do município, de acordo com a 
política de governo; 
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2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre trânsito do município, de acordo com a política 
de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre transporte do município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
DE OBRAS E PLANEJAMENTO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão A
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Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente na área de obras e planejamento, 
coordenando os estudos e atos referentes a área da engenharia de mobilidade, licenciamento de obras e instalações, meio 
ambiente, obras públicas e particulares, projetos urbanos e urbanismo, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PROJETOS E ORÇAMENTOS 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre projetos e orçamentos do município, de acordo 
com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre plano de contribuição de melhoria do 
município, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
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5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre iluminação pública do município, de acordo 
com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
E FINANÇAS 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre administração financeira, contabilidade, 
fiscalização tributária, orçamento público e receita tributária, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre planejamento de assuntos tratados pela 
Secretaria de Planejamento e Finanças, de acordo com a política de governo; 
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2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre tributos do município, de acordo com a política 
de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ARRECADAÇÃO E DÍVIDA ATIVA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre arrecadação e dívida ativa do município, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão A
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Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre fiscalização do município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
E RECURSOS HUMANOS 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre administração de pessoal, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESCOLA 
DE GOVERNO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre escola de governo, de acordo com a política de 
governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D



Atos do Poder Executivo

138
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sábado, 22 de abril de 2023 - n.º 2529 - Ano XXVII - Caderno B Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
REMUNETATÓRIA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre gestão remuneratória do município, de acordo 
com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre a gestão em saúde, dirigir o sistema municipal 
de saúde de acordo com as diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS; 
 
2 - Planejar e coordenar a política municipal de saúde com participação e acompanhamento do Conselho Municipal de 
Saúde; 
 
3 - Gerenciar os sistemas logísticos e de apoio diagnóstico e terapêutico às ações de saúde; 
 
4 - Supervisionar, coordenar e controlar a administração e execução de convênios, contratos e parcerias na área da saúde; 
 
5 - Proceder ao controle de compras, patrimônio, almoxarifado, medicamentos e insumos, suprindo a rede de saúde de 
acordo com as necessidades; 
 
6 - Responsabilizar-se pela manutenção de equipamentos e instalações; 
 
7 - Administrar e gerir os sistemas de informações; 
 
8 - Desenvolver ações que promovam a regulação, avaliação, controle e auditoria; 
 
9 - Integrar o sistema municipal ao planejamento regional de redes de atenção à saúde, em parceria com o estado e outros 
municípios, de acordo com a política de governo; 
 
10 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
11 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas- afetos ao Departamento; 
 
12 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
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Administração Municipal; 
 
13 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO BÁSICA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre atenção à saúde, dirigir o sistema municipal de 
saúde de acordo com as diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS; 
 
2 - Coordenar ações individuais e coletivas para garantia da integralidade da atenção e do acesso universal à saúde; 
 
3 - Gerenciar as unidades de atenção básica; 
 
4 - Desenvolver ações de vigilância em saúde compreendendo a vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, 
vigilância ambiental em saúde, controle de zoonoses e saúde do trabalhador; 
 
5 - Gerenciar os sistemas logísticos e de apoio diagnostico e terapêutico as ações de saúde; 
 
6 - Supervisionar, coordenar e controlar a administração e execução de convênios, contratos e parcerias na área da saúde; 
 
7 - Proceder ao controle de compras, patrimônio, almoxarifado, medicamentos e insumos, suprindo a rede de saúde de 
acordo com as necessidades; 
 
8 - Responsabilizar-se pela manutenção de equipamentos e instalações; 
 
9 - Administrar e gerir os sistemas de informações; 
 
10 - Desenvolver ações de regulação, avaliação, controle e auditoria; 
 
11 - Desenvolver ações de gestão do trabalho e educação permanente em saúde, de acordo com a política de 
humanização; 
 
12 - Integrar o sistema municipal ao planejamento regional de redes de atenção à saúde, em parceria com o estado e 
outros municípios, de acordo com a política de governo; 
 
13 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
14 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
15 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
16 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
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DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre atenção hospitalar e ambulatorial; 
 
2 - Dirigir o sistema municipal de saúde de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS; 
 
3 - Planejar e coordenar a política municipal de saúde com participação e acompanhamento do Conselho Municipal de 
Saúde; 
 
4 - Coordenar ações individuais e coletivas para garantia da integralidade da atenção e do acesso universal à saúde; 
 
5 - Gerenciar as unidades de urgência e hospitalares; 
 
6 - Gerenciar os sistemas logísticos e de apoio diagnóstico e terapêutico às ações de saúde; 
 
7 - Supervisionar, coordenar e controlar a administração e execução de convênios, contratos e parcerias na área da saúde; 
 
8 - Proceder ao controle de compras, patrimônio, almoxarifado, medicamentos e insumos, suprindo a rede de saúde de 
acordo com as necessidades; 
 
9 - Responsabilizar-se pela manutenção de equipamentos e instalações; 
 
10 - Administrar e gerir os sistemas de informações; 
 
11 - Desenvolver ações de regulação, avaliação, controle e auditoria; 
 
12 - Desenvolver ações de gestão do trabalho e educação permanente em saúde, de acordo com a política de humanização, 
de acordo com a política de governo; 
 
13 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
14 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
15 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
16 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre assistência farmacêutica do município, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
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Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DEFESA 
ANIMAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre defesa animal do município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
E RELAÇÕES DE SEGURANÇA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente na área de segurança, coordenando os esforços dos 
Órgãos públicos municipais, estaduais e federais, privados e da comunidade, nos casos de desastres de grandes 
proporções, catástrofes ou quaisquer acontecimentos inesperados que coloquem em risco a segurança da população, ainda 
que de menor potencial lesivo, bem como nas medidas necessárias à segurança do patrimônio público e das pessoas, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre guarda civil municipal, de acordo com a política 
de governo; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
11

5-
16

03
-A

B
91

-D
F

6D



Atos do Poder Executivo

142
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sábado, 22 de abril de 2023 - n.º 2529 - Ano XXVII - Caderno B Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DEFESA 
CIVIL 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre defesa civil, de acordo com a política de 
governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da 
Administração Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
E ZELADORIA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente na direção técnica e gestão de serviços urbanos, em 
especial iluminação pública, infraestrutura urbana, limpeza pública e zeladoria e conservação, de acordo com a política de 
governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 
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DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
MANUTENÇÃO 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente na área de manutenções, com planejamento e gestão de 
contratos e serviços relacionados às atribuições da Secretaria, incluindo contato com órgãos de fiscalização e controle dos 
Governos do Estado e Federal, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
LOGÍSTICA E FROTA 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre logística e frota do município, de acordo com a 
política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
E CONVÊNIOS 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre gestão, convênios e parcerias institucionais, de 
acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
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4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal e de outras esferas de Governo, no intuito de promover a vinda de verbas de convênio e repasses para a 
municipalidade; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 

Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E EVENTOS 

Natureza: Cargo de Provimento em Comissão 

Descrição das Atribuições 
DIRIGIR COM AUTONOMIA, PODER DE DECISÃO E ORDENAÇÃO, OS TEMAS VINCULADOS AO 
REPERTÓRIO DE COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO EM QUE ESTIVER LOTADO, OS SERVIDORES 
SUBORDINADOS, OS PROCESSOS DE TRABALHO, TUDO EM COMPATIBILIDADE COM A POLÍTICA DO 
GOVERNO DA AUTORIDADE NOMEANTE, EM ESPECIAL: 
 
1 - Exercer a direção geral e a supervisão das ações, especialmente sobre desenvolvimento turístico e eventos do 
município, de acordo com a política de governo; 
 
2 - Planejar, monitorar e avaliar a execução dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento nos prazos 
previstos para sua realização, objetivando o atendimento de políticas de Governo; 
 
3 - Dirigir e orientar seus subordinados na realização dos programas, ações, serviços e metas afetos ao Departamento; 
 
4 - Participar de forma articulada e integrada com as demais estruturas organizacionais no planejamento da Administração 
Municipal; 
 
5 - Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 
 
Habilidades e Competências 
Formação Forma de Ingresso 
Ensino Superior Completo Livre nomeação e exoneração 

 
 
 

Protocolo nº 16.599/2023 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 898 
de 20 de abril de 2023 

 
Altera a Lei Complementar nº 868, de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre aprovação do Termo de Acordo Coletivo de Trabalho, 
celebrado entre a Prefeitura da Estância de Atibaia e o Sindicato dos Servidores Municipais, Câmara Municipal e Autarquias de 
Atibaia/SP - SISMA, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei Orgânica do Município, sanciona, promulga e manda 
publicar a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º Fica acrescentado o artigo 1º-A na Lei Complementar nº 868, de 13 de maio de 2022, com a seguinte redação: 
 
“Art.1º-A  Fica concedido reajuste salarial de 6,5% (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento), a contar de 01 de março de 2023, a todos 
os servidores efetivos do Poder Executivo, abrangendo os servidores estatutários e os contratados sob o regime da Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT). 
 
Parágrafo único. O reajuste previsto no caput deste artigo incidirá, nas mesmas condições, sobre os proventos e pensões dos aposentados e 
pensionistas.” 
 
Art. 2º Fica alterado o caput do artigo 61 da Lei Complementar nº 868, de 13 de maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 61 O sindicato designará até 08 (oito) servidores ocupantes de cargos em sua diretoria ou não, cujos nomes serão comunicados à 
prefeitura, em até 24 (vinte e quatro) horas da assinatura do presente acordo, para prestarem serviços ao SISMA, os quais serão afastados do 
emprego que ocupam na prefeitura, por tempo determinado, sem prejuízo de sua remuneração. 
 
§ 1º ...................................................................... 
§ 2º ...................................................................... 
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Protocolo nº 16.599/2023

LEI COMPLEMENTAR Nº 898
de 20 de abril de 2023

Altera a Lei Complementar nº 868, de 13 de abril de 2022, que 
dispõe sobre aprovação do Termo de Acordo Coletivo de Trabalho, 
celebrado entre a Prefeitura da Estância de Atibaia e o Sindicato 
dos Servidores Municipais, Câmara Municipal e Autarquias de 
Atibaia/SP - SISMA, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município, sanciona, promulga e manda publicar 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescentado o artigo 1º-A na Lei Complementar nº 868, 
de 13 de maio de 2022, com a seguinte redação:

“Art.1º-A  Fica concedido reajuste salarial de 6,5% (seis inteiros e 
cinquenta centésimos por cento), a contar de 01 de março de 2023, 
a todos os servidores efetivos do Poder Executivo, abrangendo os 
servidores estatutários e os contratados sob o regime da Consolidação 
das Leis Trabalhistas (CLT).

Parágrafo único. O reajuste previsto no caput deste artigo incidirá, 
nas mesmas condições, sobre os proventos e pensões dos aposentados 
e pensionistas.”

Art. 2º Fica alterado o caput do artigo 61 da Lei Complementar nº 868, 
de 13 de maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61 O sindicato designará até 08 (oito) servidores ocupantes de 
cargos em sua diretoria ou não, cujos nomes serão comunicados à 
prefeitura, em até 24 (vinte e quatro) horas da assinatura do presente 
acordo, para prestarem serviços ao SISMA, os quais serão afastados 
do emprego que ocupam na prefeitura, por tempo determinado, sem 
prejuízo de sua remuneração.

§ 1º .......................................................................................................
§ 2º .......................................................................................................
§ 3º .......................................................................................................
§ 4º ......................................................................................................”

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei complementar 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 20 de abril de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Carlos Américo Barbosa da Rocha
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Publicado e arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 19.275/2023

LEI COMPLEMENTAR Nº 899
de 20 de abril de 2023

Concede reajuste aos servidores da Câmara Municipal da 
Estância de Atibaia e dá outras providências. (de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal da Estância de Atibaia)

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município, sanciona, promulga e manda publicar 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica concedido, a contar do dia 1º de março do ano de 2023, 
o reajuste salarial de 6,5% (seis vírgula e cinco por cento) a todos os 
servidores do Poder Legislativo.

Parágrafo único. O reajuste previsto no caput incidirá, também, nas 
mesmas condições sobre os proventos e pensões dos aposentados e 
pensionistas.

Art. 2º O mesmo índice de reajuste a ser aplicado aos salários 
incidirá, a partir do dia 01 de março de 2023, sobre o valor do Vale-
refeição e do Vale-alimentação os quais serão expressos em UVRM, 
não havendo correção quando da atualização do índice.

Parágrafo único. Com o acréscimo concedido de 6,5 (seis vírgula e 
cinco por cento), o valor do Vale-refeição passa a ser de 9,7335031 
UVRM por dia útil, e o valor mensal do Vale-alimentação passa a ser 
de 250,2095359 UVRM, a todos os servidores deste Poder Legislativo.

Art. 3º Idêntico índice de reajuste a ser aplicado aos salários 
incidirá sobre o valor da Cesta de Natal, instituída no artigo 2º da 
Lei Complementar nº 742/2017, o qual passa a ser de 42,2673918 
UVRM, devendo ser adimplida no mês de dezembro de cada ano, com 
o acréscimo no Vale-alimentação.

Art. 4º Fica mantida a data-base, para fins da revisão anual prevista 
no artigo 37 da Constituição Federal em 1º de março de cada ano.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar 
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário, retroagindo seus 
efeitos a partir e 1º de março de 2023.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 20 de abril de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicado e arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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